
Seguro Coletivo de Pessoas – Bradesco
Registro do Produto na SUSEP: 15414.002914/2006-14

Cobertura de Invalidez Permanente por Acidente
Cláusulas Complementares

CAPÍTULO I – OBJETIVO DA COBERTURA

Cláusula 1ª. Obedecidas as condições e os limites estabe-
lecidos, assim como o pagamento do Prêmio correspon-
dente, esta cobertura tem por objetivo garantir ao Segurado
o pagamento de uma Indenização correspondente a um
percentual do valor do Capital Segurado estipulado no Con-
trato de Seguro e constante da Proposta de Adesão e do
Certificado de Seguro, caso ocorra a invalidez permanente
total ou parcial do Segurado por causas exclusivamente
acidentais durante o Período de Cobertura, desde que a
invalidez permanente seja devidamente constatada e ava-
liada quando da alta médica definitiva, após a conclusão do
tratamento e após esgotados todos os recursos terapêuticos
disponíveis.

Parágrafo 1º. Para efeito desta Cobertura de Invalidez Per-
manente por Acidente, considera-se Acidente Pessoal o even-
to com data caracterizada, exclusivo e diretamente externo,
súbito, involuntário e violento, causador de lesão física que,
por si só e independente de toda e qualquer outra causa, tenha
como conseqüência direta a invalidez permanente total ou
parcial do Segurado, observando-se o seguinte:
1.1. Incluem-se no conceito de Acidente Pessoal: a) o suicí-
dio, ou a sua tentativa, desde que ocorrido após 2 (dois)
anos da vigência inicial da apólice; b) os acidentes decor-
rentes de ação da temperatura do ambiente ou influência
atmosférica, quando a elas o segurado ficar sujeito, em de-
corrência de acidente coberto; c) os acidentes decorrentes
de escapamento acidental de gases e vapores; d) os aciden-
tes decorrentes de seqüestros e tentativas de seqüestros; e
e) os acidentes decorrentes de alterações anatômicas ou
funcionais da coluna vertebral, de origem traumática, cau-
sadas exclusivamente por fraturas ou luxações, radiologica-
mente comprovadas.
1.2. Excluem-se do conceito de Acidente Pessoal: a) as
doenças, incluídas as profissionais, quaisquer que sejam
suas causas, ainda que provocadas, desencadeadas ou
agravadas, direta ou indiretamente por acidente, ressalva-
das as infecções, estados septicêmicos e embolias, resul-
tantes de ferimento visível causado em decorrência de aci-
dente coberto; b) as intercorrências ou complicações
conseqüentes da realização de exames, tratamentos clíni-
cos ou cirúrgicos, quando não decorrentes de acidente
coberto; c) as lesões decorrentes, dependentes, predispos-
tas ou facilitadas por esforços repetitivos ou microtrau-
mas cumulativos, ou que tenham relação de causa e efeito
com os mesmos, assim como as lesões classificadas como:
Lesão por Esforços Repetitivos (LER), Doenças Osteomus-
culares Relacionadas ao Trabalho (DORT), Lesão por
Trauma Continuado ou Contínuo (LTC), ou similares que
venham a ser aceitas pela classe médico-científica, bem
como as suas conseqüências pós-tratamentos, inclusive
cirúrgicos, em qualquer tempo; e d) as situações reconhe-
cidas por instituições oficiais de previdência ou asseme-
lhadas, como “invalidez acidentária”, nas quais o evento
causador da lesão não se enquadre integralmente na ca-
racterização de invalidez por Acidente Pessoal, definido
no item 1.1.

Parágrafo 2º. Não haverá a garantia de Indenização de
que trata o caput desta cláusula se a invalidez permanente
do Segurado, mesmo que decorrente de Acidente Pessoal,
resultar de qualquer dos Riscos Excluídos previstos no Ca-
pítulo IV das Condições Gerais ou se ocorrer qualquer das
hipóteses de perda do direito à Indenização previstas no
Capítulo XI das Condições Gerais, na legislação ou regula-
ção em vigor.

Parágrafo 3º. A perda, redução ou impotência funcional
de um membro ou órgão, antes do início de Vigência do
Seguro, não dará direito à Indenização.

Cláusula 2ª. O Capital Segurado desta cobertura será au-
tomaticamente reintegrado após cada Sinistro de invalidez
permanente acidental parcial.

Parágrafo 1º. Entende-se por reintegração do Capital Se-
gurado a recondução do seu valor máximo estipulado, sem-
pre que for reduzido em razão da dedução de Indenização
por invalidez permanente acidental parcial, decorrente de
um determinado Sinistro.

Parágrafo 2º. Não haverá reintegração do Capital Segura-
do se, após constatada e indenizada a perda, redução ou
impotência funcional parcial e permanente de um mem-
bro ou órgão, for constatada a perda, redução ou impotên-
cia funcional parcial permanente de outro membro ou
órgão em decorrência do mesmo evento.

Parágrafo 3º. Também não haverá reintegração de Capi-
tal Segurado em caso de Sinistro de invalidez permanente
acidental total, hipótese em que a cobertura de que trata
esta cláusula será extinta.

CAPÍTULO II – RISCOS COBERTOS

Cláusula 3ª. Além dos casos de Acidente Pessoal, tal como
definido na Cláusula 1ª, está expressamente coberta a Inva-
lidez Permanente por Acidente decorrente de:
I. acidentes decorrentes de ação da temperatura do am-
biente ou influência atmosférica, quando a elas o segurado
ficar sujeito, em decorrência de acidente coberto;
II. acidentes decorrentes de alterações anatômicas ou fun-
cionais da coluna vertebral, de origem traumática, causa-
das exclusivamente por fraturas ou luxações, radiologica-
mente comprovadas;
III. ataques de animais e os casos de hidrofobia, envenena-
mento ou intoxicações deles decorrentes, excluídas as
doenças infecciosas e parasitárias transmitidas por pica-
das de insetos;
IV. choque elétrico e raio;
V. contato acidental com substâncias ácidas ou corrosivas;
VI. acidentes decorrentes de escapamento acidental de ga-
ses e vapores;
VII. infecções e estados septicêmicos (infecção generali-
zada), quando resultantes exclusivamente de ferimento
visível;
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VIII. queda n’água ou afogamento;
IX. seqüestro, tentativa de seqüestro, atentados ou agres-
sões, atos de legítima defesa e atos praticados por dever de
solidariedade humana; e
X. tentativa de salvamento de pessoas ou bens.

CAPÍTULO III – RISCOS EXCLUÍDOS

Cláusula 4ª. Configuram Riscos Excluídos da Cobertura
de Invalidez Permanente por Acidente e, por isso, não ge-
ram ao Segurado direito à Indenização, os Eventos previs-
tos no Capítulo IV das Condições Gerais do Seguro.

CAPÍTULO IV – INDENIZAÇÃO, REGULAÇÃO E
LIQUIDAÇÃO DO SINISTRO

Cláusula 5ª. O valor da Indenização para a Cobertura de
Invalidez Permanente por Acidente será apurado mediante
a aplicação dos percentuais estabelecidos na Tabela abaixo
sobre o valor do Capital Segurado estabelecido para esta
Cobertura, e estará limitada a 100% (cem por cento) do
valor do referido Capital:

Invalidez
Permanente

Discriminação
% sobre o

Capital
Segurado

Total

Perda total da visão de ambos os olhos 100

Perda total do uso de ambos os
membros superiores

100

Perda total do uso de ambos os
membros inferiores

100

Perda total do uso de ambas as mãos 100

Perda total do uso de um membro
superior e um membro inferior

100

Perda total do uso de uma das mãos e
de um dos pés

100

Perda total do uso de ambos os pés 100

Alienação mental total e incurável 100

Parcial
Diversas

Perda total da visão de um olho  30

Perda total da visão de um olho, quando
o Segurado já não tiver a outra vista

 70

Surdez total incurável de ambos os
ouvidos

 40

Surdez total incurável de um dos ouvidos  20

Mudez incurável  50

Fratura não consolidada do maxilar
inferior

 20

Imobilidade do segmento cervical da
coluna vertebral

 20

Imobilidade do segmento tóraco-
lombo-sacro da coluna vertebral

 25

Parcial
Membros
Superiores

Perda total do uso de um dos
membros superiores

 70

Perda total do uso de uma das mãos  60

Invalidez
Permanente

Discriminação
% sobre o

Capital
Segurado

Parcial
Membros
Superiores

Fratura não consolidada de um dos
úmeros

 50

Fratura não consolidada de um dos
segmentos rádio-ulnares

 30

Anquilose total de um dos ombros  25

Anquilose total de um dos cotovelos  25

Anquilose total de um dos punhos  20

Perda total do uso de um dos
polegares, inclusive o metacarpiano

 25

Perda total do uso de um dos
polegares, exclusive o metacarpiano

 18

Perda total do uso da falange distal do
polegar

  9

Perda total do uso de um dos dedos
indicadores

 15

Perda total do uso de um dos dedos
mínimos ou um dos dedos médios

 12

Perda total do uso de um dos dedos
anulares

  9

Perda total do uso de qualquer falange, excluídas as
do polegar: Indenização equivalente a 1⁄3 do valor
do dedo respectivo

Parcial
Membros
Inferiores

Perda total do uso de um dos
membros inferiores

 70

Perda total do uso de um dos pés  50

Fratura não consolidada de um fêmur  50

Fratura não consolidada de um dos
segmentos tíbio-peroneiros

 25

Fratura não consolidada da rótula  20

Fratura não consolidada de um dos pés  20

Anquilose total de um dos joelhos  20

Anquilose total de um dos tornozelos  20

Anquilose total de um quadril  20

Perda parcial de um dos pés, isto é,
perda de todos os dedos e de parte do
mesmo pé

 25

Amputação do 1º (primeiro) dedo  10

Amputação de qualquer outro dedo   3

Perda total do uso de uma falange do 1º (primeiro)
dedo: Indenização equivalente a 1⁄2, e dos demais
dedos, equivalente a 1⁄3 do respectivo dedo

Encurtamento de um dos membros inferiores de:

– 5 (cinco) centímetros ou mais  15

– 4 (quatro) centímetros  10

– 3 (três) centímetros   6

– menos de 3 (três) centímetros Sem indenização
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Cláusula 6ª. Configuram a Invalidez Permanente a per-
da, redução ou impotência funcional definitiva, total ou
parcial, de um membro ou órgão por lesão física causada
por Acidente Pessoal coberto.

Parágrafo 1º. A perda, redução ou impotência funcional
de um membro ou órgão, antes do início de Vigência do
Seguro, não dará direito à Indenização.

Parágrafo 2º. Para efeitos de apuração do valor da Indeni-
zação, será considerado o valor do Capital Segurado vi-
gente na data do Acidente Pessoal.

Cláusula 7ª. Não ficando abolidas por completo as fun-
ções do membro ou órgão lesado, a Indenização por perda
parcial será calculada pela aplicação, à percentagem previs-
ta na Tabela para sua perda total, do grau de redução fun-
cional apresentado. Na falta de indicação de um determina-
do percentual de redução para os casos das articulações, e
sendo informado apenas o grau dessa redução (máximo,
médio ou mínimo), a Indenização será calculada, respecti-
vamente, na base das percentagens de 75% (setenta e cinco
por cento), 50% (cinqüenta por cento) e 25% (vinte e cinco
por cento). A rigidez caracteriza os 100% (cem por cento) da
perda funcional da articulação.

Parágrafo 1º. Nos casos não especificados nesta cláusula
complementar, a Indenização será estabelecida tomando-
se por base a diminuição permanente da capacidade física
do Segurado, independentemente de sua profissão.

Parágrafo 2º. Quando do mesmo acidente resultar a in-
validez permanente de mais de um membro ou órgão, a
Indenização será calculada somando-se as percenta-
gens respectivas, cujo total não pode exceder a 100%
(cem por cento) do Capital Segurado. Da mesma forma,
havendo duas ou mais lesões em um mesmo membro ou
órgão, a soma das percentagens correspondentes não
pode exceder à Indenização prevista para a sua perda
total.

Cláusula 8ª. Para efeito do cálculo da Indenização, a per-
da ou a maior redução funcional de um membro ou órgão
já defeituoso antes do Acidente Pessoal ocorrido durante o
Período de Cobertura deste Seguro deverá ser deduzida do
grau de invalidez definitiva.

Cláusula 9ª. Os documentos básicos, necessários para a
Regulação e Liquidação de Sinistros, que deverão ser enca-
minhados pelo Segurado para a Sucursal da Seguradora ou
Agência do Banco Bradesco S.A. são os seguintes:
I. Autorização para Crédito de Indenização em Conta Cor-
rente (formulário fornecido pela Seguradora);
II. Aviso de Alta Médica (formulário fornecido pela Segura-
dora);
III. Aviso de Sinistro (formulário fornecido pela Segura-
dora);
IV. cópia do RG ou Certidão de Nascimento, CPF e o Com-
provante de Residência do Segurado;
V. cópia da Carteira Nacional de Habilitação, se o Segura-
do era o condutor do veículo na ocasião do acidente;
VI. cópia do Brevê e Atestado de Navegabilidade da Aero-
nave, se o Segurado era o piloto na ocasião do acidente;
VII. cópia da Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT),
juntamente com o Aviso de Sinistro, nos casos de acidente
de trabalho;

VIII. cópia do Boletim de Ocorrência ou Certidão de Ocor-
rência Policial, quando necessário;
IX. radiografia do membro atingido, se for o caso; e
X. cópia autenticada do Termo de Curatela Definitivo, em
casos de invalidez permanente total com alienação mental.

Parágrafo 1º. A Seguradora poderá solicitar, mediante dú-
vida fundada e justificável, outros documentos e/ou infor-
mações e esclarecimentos complementares, além dos do-
cumentos básicos listados nesta cláusula, conforme
previsto nas Condições Gerais.

Parágrafo 2º. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias
para o pagamento da Indenização devida pelo presente
Seguro, contado a partir do recebimento de toda a docu-
mentação básica de que trata esta cláusula, que comprove
a ocorrência de Sinistro e os prejuízos indenizáveis.

Parágrafo 3º. Na hipótese de vir a ser feito pedido de do-
cumentos e informações ou esclarecimentos complemen-
tares ao Beneficiário, conforme permitido por esta cláusu-
la, o prazo de que trata o parágrafo anterior ficará
suspenso e somente voltará a correr a partir do dia útil
subseqüente àquele em que forem completamente atendi-
das as exigências pelo Beneficiário.

Cláusula 10ª. As despesas com a comprovação do Sinis-
tro, inclusive com os documentos necessários, correrão
por conta do Segurado ou do Beneficiário, salvo as direta-
mente realizadas pela Seguradora.

Cláusula 11ª. As providências ou atos que a Seguradora
praticar não importam, por si mesmas, no reconhecimen-
to da obrigação de qualquer Indenização.

Cláusula 12ª. No caso de Sinistro que envolva Invalidez
Permanente por Acidente e que apresente divergências
sobre a causa, natureza ou extensão das lesões, bem como
a avaliação da incapacidade, a Seguradora deverá propor
ao Segurado, por meio de correspondência escrita, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias da data da contestação do
Segurado, a constituição de junta médica, constituída por
3 (três) membros, sendo um nomeado pela Seguradora,
outro pelo Segurado e um terceiro, desempatador, esco-
lhido pelos dois nomeados.

Parágrafo 1º. Cada uma das partes pagará os honorários
do médico que tiver designado; os do terceiro serão pagos,
em partes iguais, pelo Segurado e pela Seguradora.

Parágrafo 2º. A junta médica deverá ser constituída no
prazo de 15 (quinze) dias a contar de protocolo da indica-
ção do médico nomeado pelo Segurado.

Parágrafo 3º. Fica estabelecido que, a partir da constitui-
ção da junta médica, o Segurado, assim como a Segurado-
ra, ficará vinculado ao diagnóstico conclusivo da junta, se
unânime, ou do terceiro médico desempatador, se houver
divergência.

Cláusula 13ª. Na hipótese de constituição de junta médi-
ca, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento da Indeniza-
ção, se for o caso, contar-se-á a partir do dia útil subseqüen-
te à data em que a Seguradora for cientificada, por
correspondência do terceiro médico desempatador, do seu
diagnóstico conclusivo.
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CAPÍTULO V – CONTRATAÇÃO

Cláusula 14ª. A cobertura de que trata esta cláusula com-
plementar poderá ser contratada isoladamente ou combi-
nada com qualquer outra(s) Cobertura(s) deste Seguro.

CAPÍTULO VI – DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 15ª. Além das disposições desta cláusula com-
plementar, aplicam-se à Cobertura de Invalidez Perma-
nente por Acidente todas as cláusulas das Condições Ge-
rais do Seguro Coletivo de Pessoas, registrado na SUSEP
sob o nº 15414.002914/2006-14, sem prejuízo da aplicação
das disposições do Contrato e da legislação e regulamen-
tação em vigor.
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